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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITIDÇÃO Noj}, DE 2018 

Senado Federal 
Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania 
Em _ Oj I ~ ~f> 

Altera o art. 78 da Constituição Federal para 
acrescentar a igualdade na qualidade da Educação 
Básica para todos como compromisso do 
Presidente da República no dia da posse. 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos = 
termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgarn a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1 o O art. 78 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 78. O Presidente e o Vice-Presidente da República 
tomarão posse em sessão do Congresso NacionaL prestando o 
compromisso de manter, defender e cumprir a Constituição, observar 
as leis, promover o bem geral do povo brasileiro, zelar pela 
igualdade na qualidade da Educação Básica para todos, sustentar a 
união, a integridade e a independência do Brasil . 

.... ..... ........ ... .................................................................. .. "(NR) 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 
sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O dia da posse do Presidente da República representa o marco 
nacional de uma nova esperança de progresso na vida social, política e 
econômica da nação, quando, encerrada a jornada democrática das eleições, 
o Presidente eleito pela soberania popular olha para o futuro do país e jura, 
em sessão no Congresso Nacional, manter, defender e cumprir a 
Constituição, observar as leis, promover o bem geral do povo brasileiro, 
sustentar a união, a integridade e a independência do Brasil. 

A proposta desta Emenda à Constituição é acrescentar neste 
importante juramento feito no início do mandato também o imprescindível e 
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urgente compromisso do Presidente em zelar pela igualdade na qualidade da 
Educação Básica para todos os brasileiros. 

Entendo que somente cmn este compromisso do Presidente da 
República, estaremos de fato construindo as bases do bem geral do povo 
brasileiro e, assim, sustentando a união, a integridade e a independência que 
o Brasil merece. 

É em face da relevância histórica e emancipatória que esta 
Emenda à Constituição representa, que solicitamos às Senhoras Senadoras e 
aos Senhores Senadores o necessário apoio para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

~~\r- 0\--~ 
Senador CRISTO V AM BUARQUE 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - 1988/88 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

parágrafo 3º do artigo 60
artigo 78 
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